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MENSAGEM DO DIRETOR 
 
 

O Mundo Moderno traz consigo grandes desafios no mudo da educação dos jovens. O 

processo educativo é cada vez mais complicado por diversas razões, até porque a 

complexidade da realidade laboral está exponencial aumentada. É exigido que os 

jovens adultos detenham um conjunto de competências para uma realidade para a 

qual não foram preparados. Na verdade o conhecimento humano evolui com uma 

rapidez que as instituições de educação e formação não conseguem acompanhar. Os 

conteúdos curriculares estão na maioria das situações ultrapassados, e de pouco 

servem. 

Mas a escola ainda tem um potencial enorme na formação dos jovens. Existem 

capacidades, competências que a escola consegue fornecer aos jovens! 

Passar muito tempo à frente de um ecrã onde são apresentados tutoriais de 

aprendizagem, não desenvolve determinadas áreas do raciocínio. Geralmente o 

individuo, nesta situação, apenas faz escolhas em listagens pré-definidas, sem que se 

aperceba do raciocínio necessário para efetuar algumas operações mais simples, ou 

mais complexas. Por exemplo, se pretender calcular a raiz quadrada de um número, 

basta chegar ao telemóvel e com alguns click obtemos os resultados, mas se calhar 

não compreendemos o conceito de raiz quadrada, nem o conseguimos fazer à mão. 

Hoje são considerados áreas chave de formação para o futuro, “a informação e 

comunicação, o raciocínio e a resolução de problemas, a autonomia e a intervenção.” 

[…] “porque com a ajuda dos professores, pesquisaram, organizaram informação, 

intervieram e sistematizaram conhecimentos”. (Ana Maria Bettencourt – 2017) 

Mas não podemos deixar de referir que, “Os verdadeiros responsáveis pela educação 

dos alunos são os pais. Infelizmente, há muitas ocasiões em que eles se demitem, 

pelas mais variadas causas – por exemplo, porque ambos trabalham e saem de casa de 

manhã e só regressam à noite” […] “mas no que diz respeito ao ensino e à 

aprendizagem é a escola que deve ser decisiva” (Marçal Grilo, 2017) 

Neste sentido teremos que unir os esforços da família e da escola na formação dos 

Homens do futuro. 

 

 

O Diretor 

                  Eduardo Cruz 
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DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS 

Lei nº51/2012 de 5 de setembro 
 

Artigo 7.º 
Direitos do aluno 

 
1 — O aluno tem direito a: 
a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da comunidade educativa, não podendo, 
em caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, idade, 
identidade de género, condição económica, cultural ou social ou convicções políticas, ideológicas, 
filosóficas ou religiosas; 
b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições de 
efetiva igualdade de oportunidades no acesso; 
c) Escolher e usufruir, nos termos estabelecidos no quadro legal aplicável, por si ou, quando menor, 
através dos seus pais ou encarregados de educação, o projeto educativo que lhe proporcione as 
condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico e para a 
formação da sua personalidade; 
d) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho e no 
desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 
e) Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, designadamente o voluntariado em favor da 
comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser 
estimulado nesse sentido; 
f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação 
equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o 
desenvolvimento cultural da comunidade; 
g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social escolar, de um sistema de apoios que lhe permitam 
superar ou compensar as carências do tipo sociofamiliar, económico ou cultural que dificultem o acesso à 
escola ou o processo de ensino; 
h) Usufruir de prémios ou apoios e meios complementares que reconheçam e distingam o mérito; 
i) Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às suas necessidades escolares ou à sua 
aprendizagem, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especializados de 
apoio educativo; 
j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral, 
beneficiando, designadamente, da especial proteção consagrada na lei penal para os membros da 
comunidade escolar; 
k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou 
manifestada no decorrer das atividades escolares; 
l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo individual, 
de natureza pessoal ou familiar; 
m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração e gestão 
da escola, na criação e execução do respetivo projeto educativo, bem como na elaboração do 
regulamento interno; 
n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito da 
escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da escola; 
o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos professores, 
diretores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os assuntos que 
justificadamente forem do seu interesse; 
p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres; 
q) Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por esta e em termos 
adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do seu 
interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o programa e 
objetivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar e os processos e critérios de avaliação, bem 
como sobre a matrícula, o abono de família e apoios socioeducativos, as normas de utilização e de 
segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, 
sobre todas as atividades e iniciativas relativas ao projeto educativo da escola; 
r) Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e do respetivo regulamento interno; 
s) Participar no processo de avaliação, através de mecanismos de auto e heteroavaliação; 
t) Beneficiar de medidas, a definir pela escola, adequadas à recuperação da aprendizagem nas situações 
de ausência devidamente justificada às atividades escolares. 
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Artigo 10.º 

Deveres do aluno 
 

O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 40.º e dos demais deveres previstos no 
regulamento interno da escola, de: 
a) Estudar, aplicando -se, de forma adequada à sua idade, necessidades educativas e ao ano de 
escolaridade que frequenta, na sua educação e formação integral; 
b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das atividades 
escolares; 
c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino; 
d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa, não podendo, em caso 
algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, idade, identidade de 
género, condição económica, cultural ou social, ou convicções políticas, ideológicas, filosóficas ou 
religiosas. 
e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 
f) Respeitar a autoridade e as instruções dos professores e do pessoal não docente; 
g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os 
alunos; 
h) Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas demais 
atividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 
i) Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa, não 
praticando quaisquer atos, designadamente violentos, independentemente do local ou dos meios 
utilizados, que atentem contra a integridade física, moral ou patrimonial dos professores, pessoal não 
docente e alunos; 
j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as 
circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos; 
k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, mobiliário e espaços 
verdes da escola, fazendo uso correto dos mesmos; 
l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 
m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de educação 
ou da direção da escola; 
n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 
o) Conhecer e cumprir o presente Estatuto, as normas de funcionamento dos serviços da escola e o 
regulamento interno da mesma, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e de 
compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral; 
p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas, nem 
promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 
q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos passíveis 
de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades letivas, ou poderem causar 
danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a qualquer outro membro da comunidade educativa; 
r) Não utilizar quaisquer equipamentos tecnológicos, designadamente, telemóveis, equipamentos, 
programas ou aplicações informáticas, nos locais onde decorram aulas ou outras atividades formativas ou 
reuniões de órgãos ou estruturas da escola em que participe, exceto quando a utilização de qualquer dos 
meios acima referidos esteja diretamente relacionada com as atividades a desenvolver e seja 
expressamente autorizada pelo professor ou pelo responsável pela direção ou supervisão dos trabalhos ou 
atividades em curso; 
s) Não captar sons ou imagens, designadamente, de atividades letivas e não letivas, sem autorização 
prévia dos professores, dos responsáveis pela direção da escola ou supervisão dos trabalhos ou atividades 
em curso, bem como, quando for o caso, de qualquer membro da comunidade escolar ou educativa cuja 
imagem possa, ainda que involuntariamente, ficar registada; 
t) Não difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via Internet ou através de outros meios de 
comunicação, sons ou imagens captados nos momentos letivos e não letivos, sem autorização do diretor 
da escola; 
u) Respeitar os direitos de autor e de propriedade intelectual; 
v) Apresentar -se com vestuário que se revele adequado, em função da idade, à dignidade do espaço e à 
especificidade das atividades escolares, no respeito pelas regras estabelecidas na escola; 
x) Reparar os danos por si causados a qualquer membro da comunidade educativa ou em equipamentos 
ou instalações da escola ou outras onde decorram quaisquer atividades decorrentes da vida escolar e, 
não sendo possível ou suficiente a reparação, indemnizar os lesados relativamente aos prejuízos 
causados. 
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DISCIPLINA FORA DA SALA DE AULA 

 

Princípios Atitudes Incorretas Formas de Actuação 

1. Ser Ordeiro 

1.1. Entrar de forma desordeira nos blocos 
de aulas. 
1.2. Desrespeitar a ordem e vez nas filas 
de espera para os diferentes serviços. 

Advertência e exigência de correção do ato. 

2. Ser 
Obediente 

2.1. Não mostrar o cartão de estudante 
sempre que solicitado. 
2.2. Desobedecer a ordem dos 
professores e funcionários. 

  
 Comunicação ao Diretor de Turma. 

3. Ser 
Respeitador 

3.1. Perturbar o funcionamento das aulas 
com brincadeiras e/ou barulho junto dos 
blocos de aulas. 
3.2. Permanecer nos blocos de aulas sem 
autorização. 
3.3. Desrespeitar os regulamentos 
afixados em locais específicos. 

  
 Advertência e exigência de correção do ato. 

4. Ser 
Correcto na 
Linguagem e 
nas Atitudes 
  
  
  
  
  
  
  
  
  

4.1. Danificar ou sujar os espaços e/ou 
equipamentos da escola. 

1- Advertência e exigência de correção do acto 
(limpeza imediata ou reposição do material 
danificado, pelo aluno ou grupo de alunos que 
causou o dano); 
2- Comunicação ao Director de Turma e à 
Direção. 

4.2. Utilizar vocabulário, gestos e/ou 
atitudes provocatórias. 

1- Advertência e pedido imediato de desculpas 
ao lesado; 
2- Comunicação ao Director de Turma (em 
casos mais graves). 

4.3. Apropriar-se sem autorização dos 
bens alheios (material dos colegas, 
professores, funcionários ou equipamento 
da escola). 

1- Devolução ou reposição do material furtado 
2- Comunicação ao Diretor de Turma e à 
Direção; 
3- E/ou Procedimento Disciplinar. 

4.4. Ameaçar qualquer elemento da 
comunidade educativa. 
4.5. Envolver-se em confrontos físicos. 

1- Comunicação ao Diretor de Turma e à 
Direção; 
2- Procedimento Disciplinar. 

4.6. Fumar na escola. 

1- Advertência e exigência de correcção do 
acto; 
2- Comunicação ao Diretor de Turma e 
Encarregado de Educação. 

4.7. Possuir objectos considerados 
perigosos ou perturbadores do bom 
funcionamento da escola. 

1- Apreensão do objecto; 
2- Comunicação ao Diretor de Turma e à 
Direção; 
2- Procedimento Disciplinar. 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: 

Caso o aluno não cumpra os procedimentos “Exigência de correcção do acto” e / ou “Pedido imediato de desculpas 
ao lesado”, será preenchida a Comunicação ao Diretor de Turma e / ou solicitada a intervenção de um elemento da 
Direção. A reincidência / gravidade das atitudes incorretas dará origem a Procedimento Disciplinar. 
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DISCIPLINA NA SALA DE AULA 

 

Princípios Atitudes Incorrectas Formas de Actuação 

1. Ser Pontual 1.1. Chegar atrasado à aula. 

1ª Ocorrência – Advertência oral; 
2ª Ocorrência – Comunicação ao Enc. Ed. (caderneta do aluno 
ou caderno diário) e Comunicação ao D.T.; 
3ª Ocorrência – Falta de Presença. 

2. Ser Ordeiro 

2.1. Entrar incorretamente na 
Sala de aula. 
2.2. Circular na sala sem 
autorização do professor. 

1ª Ocorrência – Advertência oral; 
2ª Ocorrência – Comunicação ao Enc. Ed. (caderneta do aluno 
ou caderno diário) e Comunicação ao D.T.; 
3ª Ocorrência – Falta de Presença, ordem de saída da sala de 
aula e encaminhamento para o GAIA. 

3. Ser Respeitador 

3.1. Entrar de cabeça tapada, 
trazer comida e/ou comer na 
sala, mastigar pastilhas elásticas, 
atirar papeis ou outros objetos, 
ter o telemóvel ligado e/ou à 
vista. 

1ª Ocorrência – Advertência oral; 
2ª Ocorrência – Comunicação ao Enc. Ed. (caderneta do aluno 
ou caderno diário) e Comunicação ao D.T. 

4. Ser Obediente 
4.1. Desobedecer a uma ordem 
do professor ou regra do 
regulamento interno. 

A cada Ocorrência – Participação escrita com marcação de falta 
de presença, ordem de saída da sala de aula e encaminhamento 
para o GAIA. 

5. Ser Aplicado 

5.1. Não trazer o material 
necessário. 

1ª falta de material – advertência oral ao aluno; 
2ª falta de material – comunicação ao Encarregado de Educação 
(caderneta ou caderno diário do aluno) e ao Diretor de Turma; 
Após a segunda falta de material, estas passam a ser registadas 
na caderneta do professor e serão contabilizadas no final de 
cada período no domínio das atitudes e valores. 
 

5.2. Não cumprir as tarefas 
propostas pelo professor, para 
casa e/ou na aula. 

A cada Ocorrência – Comunicação ao Encarregado de Educação 
(caderneta do aluno ou caderno diário) e Comunicação ao D.T. 

6. Ser Correcto na 
Linguagem e nas 
Atitudes 

6.1. Falar sem autorização ou 
fora da sua vez. 
6.2. Interromper a aula com 
conversas inoportunas ou outras 
formas de ruído. 

1ª Ocorrência – Advertência oral; 
2ª Ocorrência – Comunicação ao Enc. Ed. (caderneta do aluno 
ou caderno diário) e Comunicação ao D.T.; 
3ª Ocorrência – Falta de Presença, ordem de saída da sala de 
aula e encaminhamento para o GAIA. 

6.3. Utilizar vocabulário ou 
gestos grosseiros e/ou 
provocatórios com o professor ou 
colegas. 
6.4. Tentar agredir fisicamente 
colegas ou responder de igual 
forma a agressões. 

A cada Ocorrência – Participação escrita com marcação de falta 
de presença, ordem de saída da sala de aula e encaminhamento 
para o GAIA. 

6.5. Apropriar-se indevidamente 
do material dos colegas. 

1ª Ocorrência – Advertência oral; 
2ª Ocorrência – Comunicação ao Enc. Ed. (caderneta do aluno 
ou caderno diário) e Comunicação ao D.T.; 
3ª Ocorrência – Falta de Presença. 

6.6. Sujar intencionalmente a 
mesa e/ou outros equipamentos. 

A cada Ocorrência – Limpeza do equipamento, Comunicação ao 
Enc. Ed. (caderneta do aluno ou caderno diário) e Comunicação 
ao D.T. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: 
A Reincidência de atitudes incorretas dará origem a Conselho de Turma para avaliar a situação, traçar 
estratégias de remediação e se necessário iniciar Procedimento Disciplinar. 
Se a atitude incorreta for considerada muito grave, será imediatamente iniciado Procedimento Disciplinar. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO A NÍVEL DE ESCOLA 
 
 
 

 Peso da nota de cada período na classificação final de ano: 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Para esclarecimento de todos os Encarregados de Educação informa-se que os 
pesos a atribuir nos 2º e 3º Ciclos devem ser calculados a partir das Percentagens 
(%) obtidas pelos alunos, nos diferentes instrumentos de avaliação utilizados, afim 
de se criar uniformidade de aplicação dos critérios. 

 

 

 Critérios de Avaliação 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* A variação/flexibilidade entre o intervalo de valores apresentado nos pesos 

atribuídos a cada domínio, é definido pelos grupos disciplinares, ajustando a avaliação 
de acordo com as especificidades/características das respetivas disciplinas e ciclos de 
ensino, sendo comunicada na primeira reunião do Diretor de Turma com os 
Encarregados de Educação. 
  
 

 
 

Períodos Peso (%) 

1º 100% 

2º Média Aritmética do 1ºP e 2ºP 

3º Média Aritmética dos 3 períodos 

 

Pesos (%)  * 

2º 
ciclo 

3º 
ciclo 

Ens. 
Sec. 

 
Domínio dos conhecimentos capacidades/competências  
demonstradas através de:  
Provas de avaliação (individuais e/ou 
grupo): orais, escritas e práticas 

Trabalhos realizados, no âmbito dos 
projectos de cada turma; 
Trabalho de aula e extra-aula. 

70% a 
80% 

80% a 
90% 

90% a 
95% 

 
Domínio dos comportamentos, atitudes e valores 
evidenciados através de  
Sentido de responsabilidade 

Cooperação com os outros 
Sentido de autonomia 

20% a 
30% 

10% a 
20% 

5% a 
10% 
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 Terminologia de Avaliação / Classificação: 
 
a) Os resultados da classificação obtida pelos alunos em provas sumativas, quer no 
ensino básico quer no ensino secundário, devem ser apresentados quantitativamente 
(em percentagem, no ensino básico e em valores, no ensino secundário) de acordo 
com o quadro seguinte: 

 

 

Expressão 
Qualitativa 

Ensino Básico Nível 
Ensino 

Secundário 

Muito Insuficiente 0 a 19% 1 0 a 5 valores 

Insuficiente 20 a 49% 2 6 a 9 valores 

Suficiente 50 a 69% 3 10 a 13 valores 

Bom 70 a 89% 4 14 a 17 valores 

Muito Bom 90 a 100% 5 18 a 20 valores 

 
 

b) Nos outros registos de avaliação (trabalhos, relatórios, comentários, etc.) pode usar-
se a terminologia qualitativa. 
 
c) Em todos os testes devem constar as cotações atribuídas a cada questão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



9 

 

CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO/RETENÇÃO DE ANO 

 
1. No final do 2º e 3º Ciclos (6º e 9º Anos) 
O aluno fica Não Aprovado, se após a avaliação interna e/ou externa: 
a) Tiver obtido simultaneamente classificação inferior a 3 nas disciplinas de Português 
(ou PLNM) e de Matemática; 
b) Tiver obtido classificação inferior a 3 em três ou mais disciplinas  
(artigo 13º, Despacho Normativo nº 24-A/2012 de 6 de dezembro) 
 
2. Nos anos não terminais do 2º e 3ºciclo (5º, 7º e 8º anos) 
O aluno Não Transita, se após a avaliação interna, tiver obtido classificação inferior a 3 
em sete ou mais disciplinas. 
 
3. A decisão de Transição / Não Transição nos 5º, 7º e 8º anos, dos alunos com mais de 
três e menos de sete negativas, pertence ao Conselho de Turma de Avaliação Sumativa, 
que deve atender a: 
a) Portefólio do aluno, onde deve constar todos os resultados de avaliação diagnóstica e 
formativa, obtidos durante o ano letivo; 
b) Registo Biográfico do aluno; 
c) Relatórios Psicológicos/ PEI/ CEI, (se os houver); 
d) Comparativo do “Perfil do aluno” com o “Perfil de saída” do aluno no ciclo de ensino 
que frequenta; 
e) Parecer dos docentes das disciplinas em que o aluno tem avaliação sumativa inferior 
a 3 sobre a possibilidade do aluno alcançar as competências definidas para o ciclo que 
frequenta, no final deste; 
f) Medidas implementadas em situação de aula ou extra-aula que o aluno usufruiu, ou 
que foram propostos anteriormente; 
g) Parecer do Encarregado de Educação sobre a retenção/ transição do aluno. 
 
4. No caso do Conselho de Turma se pronunciar a favor da transição do aluno com mais 
de três e menos de sete negativas, deve ser elaborado um Plano de Capacitação, que 
deverá conter as medidas a implementar e as estratégias a desenvolver pela 
escola/aluno/família; 
 

Condições Gerais de Retenção no Ensino Secundário: 
 

Ano Condições de Retenção Legislação 

 
10º e 11º 

 
A três ou mais disciplinas 

 

 
Decreto-Lei nº 176/2012 de 

2 de agosto; 
Portaria nº242/2012 de 10 

de agosto; 
Decreto-Lei 139/2012 de 5 

de julho; 

 
11º e 12º  

   Após consideração: 
das condições de admissão a 

Exames Nacionais 
da realização dos Exames Nacionais 

/ 
  Provas de Equivalência à 

Frequência 

Este Guião não dispensa o conhecimento integral do regulamento interno, do projeto 
educativo de escola e demais legislação. 
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ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES DO DIRETOR DE TURMA 
 
Diretor de Turma/Encarregados de Educação 

 Informar os Encarregados de Educação das regras de funcionamento da escola, do regulamento 
interno e da legislação em vigor. 

 Informar os Encarregados de Educação sobre o funcionamento das estruturas de apoio existentes 
na escola. 

 Comunicar o dia e a hora de atendimento.  

 Fornecer aos pais, com regularidade, informações sobre a assiduidade, comportamento e 
aproveitamento escolar dos alunos.  

 Orientar os pais no acompanhamento dos seus educandos.  

 Envolver os pais na realização de atividades educativas com os alunos e os professores da turma 
no âmbito do projeto curricular de turma ou de outros contextos de aprendizagem.  

 Propor e planificar com os Encarregados de Educação formas de atuação que permitam uma 
relação mais estreita entre a família e a escola. 

 Definir estratégias específicas que possibilitem uma aproximação aos Encarregados de Educação 
que raramente ou nunca contactam com a escola.  

 
 

ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO 
 (Lei nº 51/2012 de 5 de Setembro) 

 
Artigo 43.º 

Responsabilidade dos pais ou encarregados de educação 
 
1 — Aos pais ou encarregados de educação incumbe uma especial responsabilidade, inerente ao seu 
poder-dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos no interesse destes e de promoverem 
ativamente o desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos mesmos. 
2 — Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais ou encarregados 
de educação, em especial: 
a) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando; 
b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola; 
c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efetivamente, dos seus direitos e cumpra 
rigorosamente os deveres que lhe incumbem, nos termos do presente Estatuto, procedendo com 
correção no seu comportamento e empenho no processo de ensino; 
d) Contribuir para a criação e execução do projeto educativo e do regulamento interno da escola e 
participar na vida da escola; 
e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando para tal 
forem solicitados, colaborando no processo de ensino dos seus educandos; 
f) Reconhecer e respeitar a autoridade dos professores no exercício da sua profissão e incutir nos seus 
filhos ou educandos o dever de respeito para com os professores, o pessoal não docente e os colegas da 
escola, contribuindo para a preservação da disciplina e harmonia da comunidade educativa; 
g) Contribuir para o correto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar instaurado ao 
seu educando, participando nos atos e procedimentos para os quais for notificado e, sendo aplicada a 
este medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os 
objetivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da 
sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do 
seu sentido de responsabilidade; 
h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos os que 
participam na vida da escola; 
i) Integrar ativamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta, em 
especial informando -a e informando -se sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos 
seus educandos; 
j) Comparecer na escola sempre que tal se revele necessário ou quando para tal for solicitado; 
k) Conhecer o presente Estatuto, bem como o regulamento interno da escola e subscrever declaração 
anual de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral; 
l) Indemnizar a escola relativamente a danos patrimoniais causados pelo seu educando; 
m) Manter constantemente atualizados os seus contactos telefónico, endereço postal e eletrónico, bem 
como os do seu educando, quando diferentes, informando a escola em caso de alteração. 
3 — Os pais ou encarregados de educação são responsáveis pelos deveres dos seus filhos e educandos, em 
especial quanto à assiduidade, pontualidade e disciplina. 
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INFORMAÇÕES ÚTEIS AO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO                              
 
 

1. Procedimentos em caso de acidente: O Seguro Escolar cobre os danos resultantes de acidente 
escolar, em complementaridade à assistência assegurada pelo sistema nacional de saúde. Para 
mais informações consultar o regulamento do seguro escolar. 

2. Colaboração com o SASE – para a deteção de casos de Carência, Carência Extrema e falsa 
carência, de forma a tornar mais justa a atribuição de subsídios. Lembra-se que os Processos 
podem ser abertos a qualquer momento, em caso de situações excecionais. 

3. Manuais (Ação Social Escolar) - De acordo com os normativos da Ação Social Escolar, os 
encarregados de educação que receberem manuais de empréstimo, devem entregar os mesmos, 
no final do ciclo de estudos dos seus educandos. A entrega deve ser feita, nos serviços 
administrativos da escola sede, para que, os alunos que iniciam o ciclo de estudos possam 
usufruir dos mesmos. 

4. Termo de responsabilidade assinado pelo EE – este termo será assinado pelo Encarregado de 
Educação e foi elaborado de acordo com o Estatuto do Aluno (lei nº51/2012 de 5 de Setembro). 

5. Utilização de Cacifos – O Regulamento de Utilização de Cacifos encontra-se no presente Guião, 
solicita-se a sua leitura e análise. Este também está afixado em todos os pavilhões. 

6. Controle de Entradas e Saídas – Está em vigor o Regulamento de Acesso à Escola, afixado nos 
pavilhões. Solicita-se a sua leitura e análise. Assim:   

a. O cartão eletrónico é de uso obrigatório. 
b. A interdição de saída para almoço implica comunicação expressa do DT à Portaria, por 

escrito (lista de alunos da turma nessa situação) mediante informação obtida junto dos 
Encarregados de Educação; 

c. Os alunos do Ens. Sec. terão de colaborar, só podendo sair mediante a apresentação do 
cartão da escola, a quem o solicitar (Pede-se a colaboração dos Encarregados de 
Educação dos alunos do Ens. Sec. para o cumprimento deste ponto); 

d. O funcionamento da Portaria está previsto com o funcionamento do cartão eletrónico. 
Em caso de avaria, os alunos apresentam o seu cartão ou a caderneta do aluno, ao 
funcionário que estiver de serviço à Portaria, visto este possuir um mapa diário com 
indicação dos alunos/ das turmas que podem sair (final de turno, final de aulas…) 

7. Contactos do DT com o Enc. Educação: Todo o processo deverá ser preferencialmente por via 
escrita:  

a. Participações Disciplinares: têm de ser comunicadas semanalmente por carta normal 
ficando registada no livro de correio da Secretaria, ou em carta registada quando o 
caso é muito grave; 

b. Convocatória de E.E. preferencialmente através da Caderneta do Aluno e/ ou em 
impresso próprio; 

c. Comunicação de faltas: carta normal; carta registada; carta registada com aviso de 
receção; 

d. Telefonemas: sempre que necessário e, muitas vezes, o meio mais expedito de 
entrar em contacto com o Enc. Educação. 

 
 
 

DIREITOS DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO                              

 
(Artigo 86º do Regulamento Interno) 

 
Direitos dos Pais e Encarregados de Educação 

 
1. O direito de participação dos pais e encarregados de educação na vida do Agrupamento 
processa-se de acordo com a legislação em vigor. Concretiza-se através da organização e da 
colaboração em iniciativas, visando a promoção da melhoria da qualidade e da humanização das 
escolas, em ações motivadoras de aprendizagens e da assiduidade dos alunos e em projetos de 
desenvolvimento sócio – educativo da do Agrupamento. 
2. Os demais direitos e deveres dos encarregados de educação estão estabelecidos no Estatuto do 
Aluno e Ética Escolar, que estabelece os direitos e os deveres do aluno dos ensinos básico e 
secundário e o compromisso dos pais ou encarregados de educação e dos restantes membros da 
comunidade educativa na sua educação e formação, aprovado pela Lei n.º 51/2012 de 5 de 
setembro. 
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PROCEDIMENTO RELATIVO A FALTAS DE MATERIAL DIDÁTICO                              

 
(art. 79º do Regulamento Interno) 

 
 

1. Os professores devem proceder da seguinte forma: 
a) Primeira ausência de material – advertir oralmente o aluno; 
b) Segunda ausência de material – comunicar o facto ao Encarregado de Educação (caderneta ou 
caderno diário do aluno) e ao Diretor de Turma; 
c) Após a segunda ausência de material, o professor deverá registar uma falta de material no 
sumário eletrónico/ livro de ponto; 
d) A injustificação das faltas referidas no anterior é equiparada a faltas de presença. 

 
 

 

REGULAMENTO DAS VISITAS DE ESTUDO                              

 
(art. 67º do Regulamento Interno) 

 
Procedimentos 

 
1. Considera-se visita de estudo a saída dos alunos, em turma ou não, organizada e preparada por 

agentes da Comunidade Educativa que visa objetivos e conteúdos de carácter disciplinar, 
interdisciplinar, de formação pessoal ou de orientação vocacional, constante do Plano Anual de 
Atividades do Agrupamento. 

2. Todas as atividades, incluindo visita de estudo, podem ser propostas por qualquer elemento da 
comunidade educativa, devendo ser apresentadas, em primeira instância em: 

a) Conselho de Turma; 
b) Reunião de Departamento/ Disciplina; / Coordenador de Departamento; 
c) Conselho de Docentes/Coordenação de Nível/Ano. 

3. As atividades são aprovadas pelo Diretor, ouvido o Conselho Pedagógico. 
4. A Comissão de Acompanhamento do Plano Anual de Atividades deve zelar por uma distribuição 

equitativa das atividades. 
5. Os proponentes são responsáveis pela elaboração da respetiva planificação, do guião e execução 

bem como da sua avaliação. 
6. Os proponentes entregarão na Secretaria e na Reprografia da Escola, com a antecedência mínima de 

dez dias úteis à realização das visitas, uma listagem de alunos/turmas participantes, bem como o 
montante a pagar, (Só aplicável aos alunos da escola sede). 

7. O valor estipulado para a visita será pago pelos alunos através de cartão da escola ou, 
excecionalmente, em numerário, na Reprografia ou Papelaria, até cinco dias úteis antes da sua 
realização, (Só aplicável aos alunos da escola sede). 

8. O não pagamento da visita dentro do prazo anteriormente referido, inviabilizará a participação na 
mesma, (Só aplicável aos alunos da escola sede). 

9. A devolução do valor da visita de estudo só ocorrerá em caso de problemas de saúde comprovados, 
ou se houver possibilidade de inclusão de outro aluno na visita, ou se a visita não se realizar por 
motivos não imputáveis ao aluno. (Só aplicável aos alunos da escola sede). 

10. O pagamento à empresa rodoviária será feito mediante a apresentação de fatura na secretaria da 
escola, (Só aplicável aos alunos da escola sede). 

11.  As saídas em visitas de estudo têm como local de partida e regresso o estabelecimento de ensino. 
Quer alunos quer professores e auxiliares de ação educativa devem cumprir escrupulosamente esta 
determinação.  

12. Nos dias de visita de estudo, o horário das turmas participantes pode ser reajustado, mediante 
aprovação do Conselho Pedagógico. 

13. Nos casos de deslocação para fora do país, é obrigatório fazer-se, previamente, um seguro de 
assistência em viagem, nos termos previstos na legislação e apresentar um relatório da visita nos 30 
dias posteriores à viagem. Nos restantes casos, o seguro é feito em impresso próprio no ASE. 

14. Para a participação dos alunos nas visitas de estudo, é necessária a autorização do Encarregado de 
Educação, devendo também este assinar um termo de responsabilidade, definido pela escola.  

15. Devem, os professores Organizadores e Acompanhantes, sumariar e numerar a lição da(s) turma(s) 
envolvida(s) na atividade. 

16. Os alunos que não participem nas visitas de estudo programadas têm de comparecer na escola, 
devendo ser inseridos nas turmas em funcionamento na Escola Básica n.º3 da Quinta do Conde. No 
Jardim de Infância da Quinta do Conde, os alunos que não participam nas visitas, não poderão 
frequentar o Jardim nesse dia. 
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17. Nas deslocações dentro do país, a fatura relativa aos custos de transporte deve ser emitida em nome 
do Agrupamento, com o respetivo número de contribuinte. O pagamento feito pelo tesoureiro 
incorporará as contribuições do ASE e das famílias.  

18. Toda a documentação usada para planificar a visita, recolhida no seu decurso ou utilizada para 
posterior avaliação da atividade (fichas de avaliação do aluno e do professor) tem de ser arquivada 
no dossier das visitas de estudo. 

19. Os Pais e Encarregado de Educação podem participar nas visitas de estudo, mediante acordo prévio 
com o responsável pela atividade. 

20. Todos os acompanhantes são responsáveis pela supervisão da atividade, devendo proceder de acordo 
com os requisitos legais. 

21. O acompanhamento de visita de estudo é considerado deslocação oficial. 
22. Em caso de visita de estudo programada, a turma do educador/ professor titular de turma em falta, 

não poderá efetuar a mesma, devendo a direção garantir as condições para o acompanhamento 
destes alunos na escola. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS                              
 (Lei nº 51/2012 de 5 de Setembro) 

 
Dever de assiduidade 

Artigo 13.º 
Frequência e assiduidade 

 
1 — Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, os alunos são responsáveis pelo 
cumprimento dos deveres de assiduidade e pontualidade, nos termos estabelecidos na alínea b) do artigo 
10.º e no n.º 3 do presente artigo. 
2 — Os pais ou encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis, conjuntamente 
com estes, pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior. 
3 — O dever de assiduidade e pontualidade implica para o aluno a presença e a pontualidade na sala de 
aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar munido do material didático ou equipamento 
necessários, de acordo com as orientações dos professores, bem como uma atitude de empenho 
intelectual e comportamental adequada, em função da sua idade, ao processo de ensino. 
 

Artigo 14.º 
Faltas e sua natureza 

 
4 — As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de aula, ou de medidas disciplinares 
sancionatórias, consideram -se faltas injustificadas. 
(…) 
7 — A participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola não é considerada 
falta relativamente às disciplinas ou áreas disciplinares envolvidas, considerando -se dadas as aulas das 
referidas disciplinas previstas para o dia em causa no horário da turma. 
 
 

Artigo 16.º 
Justificação de faltas 

 
1 — São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 
a) Doença do aluno, devendo esta ser informada por escrito pelo encarregado de educação ou pelo aluno 
quando maior de idade quando determinar um período inferior ou igual a três dias úteis, ou por médico 
se determinar impedimento superior a três dias úteis, podendo, quando se trate de doença de caráter 
crónico ou recorrente, uma única declaração ser aceite para a totalidade do ano letivo ou até ao termo 
da condição que a determinou; 
b) Isolamento profilático, determinado por doença infetocontagiosa de pessoa que coabite com o aluno, 
comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 
c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de familiar 
previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem funções públicas; 
d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 
e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa efetuar -
se fora do período das atividades letivas; 
f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal 
assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 
g) Comparência a consultas pré -natais, período de parto e amamentação, nos termos da legislação em 
vigor; 
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h) Ato decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efetuar -se fora do 
período das atividades letivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como própria 
dessa religião; 
i) Participação em atividades culturais, associativas e desportivas reconhecidas, nos termos da lei, como 
de interesse público ou consideradas relevantes pelas respetivas autoridades escolares; 
j) Preparação e participação em atividades desportivas de alta competição, nos termos legais aplicáveis; 
k) Cumprimento de obrigações legais que não possam efetuar -se fora do período das atividades letivas; 
l) Outro facto impeditivo da presença na escola ou em qualquer atividade escolar, desde que, 
comprovadamente, não seja imputável ao aluno e considerado atendível pelo diretor, pelo diretor de 
turma ou pelo professor titular; 
m) As decorrentes de suspensão preventiva aplicada no âmbito de procedimento disciplinar, no caso de 
ao aluno não vir a ser aplicada qualquer medida disciplinar sancionatória, lhe ser aplicada medida não 
suspensiva da escola, ou na parte em que ultrapassem a medida efetivamente aplicada; 
n) Participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola, relativamente às 
disciplinas ou áreas disciplinares não envolvidas na referida visita; 
o) Outros factos previstos no regulamento interno da escola. 
2 — A justificação das faltas exige um pedido escrito apresentado pelos pais ou encarregados de 
educação ou, quando maior de idade, pelo próprio, ao professor titular da turma ou ao diretor de turma, 
com indicação do dia e da atividade letiva em que a falta ocorreu, referenciando os motivos 
justificativos da mesma na caderneta escolar, tratando -se de aluno do ensino básico, ou em impresso 
próprio, tratando -se de aluno do ensino secundário. 
3 — O diretor de turma, ou o professor titular da turma, pode solicitar aos pais ou encarregado de 
educação, ou ao aluno maior de idade, os comprovativos adicionais que entenda necessários à 
justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for contactada, 
contribuir para o correto apuramento dos factos. 
4 — A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos 
restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 
5 — O regulamento interno do agrupamento de escolas ou escola não agrupada deve explicitar a 
tramitação conducente à aceitação da justificação, as consequências do seu eventual incumprimento e 
os procedimentos a adotar. 
6 — Nas situações de ausência justificada às atividades escolares, o aluno tem o direito a beneficiar de 
medidas, a definir pelos professores responsáveis e ou pela escola, nos termos estabelecidos no respetivo 
regulamento interno, adequadas à recuperação da aprendizagem em falta. 
 
 

Artigo 17.º 
Faltas injustificadas 

 
1 — As faltas são injustificadas quando: 
a) Não tenha sido apresentada justificação, nos termos do artigo anterior; 
b) A justificação tenha sido apresentada fora do prazo; 
c) A justificação não tenha sido aceite; 
d) A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida disciplinar 
sancionatória 
 
 

Artigo 18.º 
Excesso grave de faltas 

 
1 — Em cada ano letivo as faltas injustificadas não podem exceder: 
a) 10 dias, seguidos ou interpolados, no 1.º ciclo do ensino básico; 
b) O dobro do número de tempos letivos semanais por disciplina nos restantes ciclos ou níveis de ensino, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
 
 

Ultrapassagem dos limites de faltas 
Artigo 19.º 

Efeitos da ultrapassagem dos limites de faltas 
 

1 — A ultrapassagem dos limites de faltas injustificadas previstos no n.º 1 do artigo anterior constitui 
uma violação dos deveres de frequência e assiduidade e obriga o aluno faltoso ao cumprimento de 
medidas de recuperação e ou corretivas específicas, de acordo com o estabelecido nos artigos seguintes, 
podendo ainda conduzir à aplicação de medidas disciplinares sancionatórias, nos termos do presente 
Estatuto. 
(…) 
5 — A ultrapassagem do limite de faltas estabelecido no regulamento interno da escola relativamente às 
atividades de apoio ou complementares de inscrição ou de frequência facultativa implica a imediata 
exclusão do aluno das atividades em causa. 



15 

 

 
 

Artigo 20.º 
Medidas de recuperação e de integração 

 
1 — Para os alunos menores de 16 anos, independentemente da modalidade de ensino frequentada, a 
violação dos limites de faltas previstos no artigo 18.º pode obrigar ao cumprimento de atividades, a 
definir pela escola, que permitam recuperar atrasos na aprendizagem e ou a integração escolar e 
comunitária do aluno e pelas quais os alunos e os seus encarregados de educação são corresponsáveis.  
 
 

Artigo 21.º 
Incumprimento ou ineficácia das medidas 

 
1 — O incumprimento das medidas previstas no número anterior e a sua ineficácia ou impossibilidade de 
atuação determinam, tratando -se de aluno menor, a comunicação obrigatória do facto à respetiva 
comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta desta, ao Ministério Público junto do tribunal de 
família e menores territorialmente competente, de forma a procurar encontrar, com a colaboração da 
escola e, sempre que possível, com a autorização e corresponsabilização dos pais ou encarregados de 
educação, uma solução adequada ao processo formativo do aluno e à sua inserção social e 
socioprofissional, considerando, de imediato, a possibilidade de encaminhamento do aluno para 
diferente percurso formativo. 
 
 
 
 
 

N.B. - Esta transcrição não invalida a leitura integral da referida lei 
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PROJETOS 

 

 Biblioteca Escolar/CRE – Isabel Reis e Amélia Cruz 
 Clube de Música – Mário Caeiro 
 Clube de Educação Ambiental – Carlos Bispo/Odete Fernandes 
 Projeto de Língua Não Materna – Joaquim Esteves 
 Projeto de Tutorias – Fernanda Bonacho 
 Desporto Escolar – Teresa Albuquerque 
 Plano Nacional de Leitura – Paula Prata 
 Projeto Educar para a Saúde – Anabela Rola 
 Sala de Estudo – Cristina Reis 
 Revista Escolar – Ana Paula Prata /Vítor Família 
 Assembleia Municipal de Jovens – Rodrigo Ribeiro 
 DELF Scolaire – Teresa Lages 
 GAIA – Paulo Gonçalves 

 

 

 
 

N a  E s c o l a  p o d e s  i n v e s t i r  e m  t i  e  n o  t e u  

t e m p o  l i v r e  p a r t i c i p a n d o  n o s  P r o j e t o s .  

 

I n s c r e v e - t e  e  P a r t i c i p a !  
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REGULAMENTOS 
 
 

CACIFOS 
 

 Todos os alunos têm o direito de utilizar um cacifo da escola, mediante requisição 
do mesmo e efectuando o pagamento de 3 euros. Esse valor constitui caução, que 
será devolvida no final do ano letivo, depois de verificado o bom estado de limpeza 

e conservação do cacifo. 
 A requisição dos cacifos é efetuada exclusivamente na papelaria.  
 Cada zona de cacifos está sob a responsabilidade de um funcionária. Depois de 

efetuada a requisição, cada aluno deve dirigir-se a uma destas funcionárias que lhe 
atribuirá o cacifo, em troca do comprovativo, colocando o selo identificativo na 
porta. 

 O aluno e o Encarregado de Educação assumem a responsabilidade pela boa 
utilização do cacifo e pelo cumprimento das regras constantes neste regulamento. 

 Os cacifos só podem ser utilizados durante os intervalos, de forma a evitar ruídos 
que incomodem as aulas em curso. 

 O cacifo será usado por um único aluno e exclusivamente para a guarda de 
materiais escolares e pessoais do próprio, não devendo servir para a guarda de 
valores, pelos quais a Escola não se responsabiliza. 

 Aquando da requisição do cacifo será entregue ao aluno um cadeado e uma chave, 
no entanto, caso pretenda, cada aluno poderá trazer o seu próprio cadeado. 

 O cadeado e a chave de cada cacifo são da exclusiva responsabilidade do aluno 
utente, não sendo permitida a realização de cópia da chave recebida. 

 O aluno é responsável pela manutenção do cacifo que lhe foi atribuído em boas 
condições de limpeza, não sendo autorizada a colocação de quaisquer anúncios 
(autocolantes) ou “escritos” no interior ou exterior do seu cacifo. 

 Até ao último dia de aulas do ano letivo o aluno deverá devolver o cadeado e a 
chave da escola, independentemente de ter ou não intenção de requerer a 
utilização de um cacifo no ano seguinte. 

 Caso verifique que o cacifo se encontra com alguma deficiência não provocada por 
si, o aluno deverá comunicar ao Órgão de Gestão do Agrupamento com a maior 
brevidade possível. 

 A infração de quaisquer regras previstas no Regulamento Interno da Escola 
implicará a perda do direito de uso do cacifo, por decisão da Direção da Escola 
ou do Conselho de Turma. 

 A guarda no cacifo de qualquer material ou objecto que ponha em risco a 
segurança ou que seja proibido por Lei, será objecto de processo disciplinar, além 
da perda automática do direito de utilização de cacifo. 

 A Direcção da Escola reserva-se o direito de fazer abrir os cacifos que indiciem a 
não observância dos princípios acima referidos ou de que suspeite existir riscos 
para a Escola.  
 

 
CARTÃO ELETRÓNICO 
 

 Caso um aluno se apresente na Escola sem o seu cartão electrónico, deve o 
mesmo ser imediatamente identificado pelo funcionário que detetou tal situação e, 
logo que possível, ser conduzido à Direcção que actuará em conformidade. 

 O extravio ou a deterioração do cartão electrónico (foto não visível, nome, ou 
número não legível ou banda magnética/aproximação estragada) obriga à sua 
substituição, por outro definitivo, devendo o aluno proceder ao pagamento de 8 
euros. 
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 Em caso de esquecimento ou enquanto espera pelo novo cartão, deverá o utente 
solicitar na Direcção um cartão temporário, que deverá entregar aquando da 
entrega do cartão definitivo. 

 A não devolução ou deterioração do cartão temporário implica o pagamento de 5 
euros. 

 O esquecimento do cartão electrónico implica uma caução de 5 euros e o 
empréstimo de um cartão temporário. Caso o aluno se esqueça uma única vez do 
cartão, a caução ser-lhe-á creditada no final do ano letivo. 

 A utilização do cartão eletrónico apenas poderá ser feita pelo respectivo titular. 
 Sempre que um aluno deixar de frequentar a escola, e o seu cartão apresentar 

saldo, poderá no prazo de quinze dias após o início da referida situação, solicitar a 
devolução da quantia em causa. Caso não o faça no prazo previsto, a quantia em 
saldo é transferida para o orçamento privativo da escola. 

 À entrada e saída da escola é obrigatória a passagem do cartão electrónico nos 
leitores magnéticos instalados na Portaria, para os alunos e Pessoal Não Docente. 
O não cumprimento deste ponto impossibilita a utilização do cartão nos diferentes 
serviços ao dispor do aluno. 

 A saída do recinto escolar dos alunos é feita em função da informação do Cartão: 
Cartão Condicionado - permite sair do recinto escolar em alguns períodos das 
actividades escolares (exemplo: almoço). 
Cartão Impedido - só pode sair do recinto escolar, no final das actividades 
escolares do seu horário. 

 Poderão ser registadas autorizações pontuais para a saída de alunos, desde que 
devidamente autorizadas pelo Encarregado de Educação e/ou pela Direcção. 

 Sempre que se verifique o incumprimento do estipulado nos dois pontos anteriores, 
sem ser devidamente justificada, o titular do cartão poderá incorrer em 
procedimento disciplinar. 

 
REFEITÓRIO 
 

 A aquisição de senhas para almoço poderá ser feita na Papelaria, no Quiosque e 
através do Giae on-line a partir do sítio da Escola, pelo preço estabelecido pelo 
Ministério da Educação, no dia anterior ao da refeição pretendida impreterivelmente 
(poderá caso o deseje adquirir com uma semana de antecedência). Caso a senha 
seja adquirida no próprio dia até às 10h30, será o valor da mesma acrescida da 
taxa adicional em vigor. 

 Não são permitidas anulações de refeições previamente adquiridas sendo apenas 
possível proceder à sua transferência para data posterior desde que tal pedido seja 
feito até às 17 horas da véspera do dia a que a refeição adquirida se reporta. 

 Os alunos que beneficiam dos serviços do ASE nas refeições, deverão sempre que 

marcam uma refeição usufruir da mesma, pois caso a situação não se verifique, 

poderão ser penalizados com a suspensão do subsídio de refeição. 

 Todas as refeições escolares são comparticipadas com fundos públicos. Assim, 

sempre que é marcada uma refeição e não é consumida isso acarreta despesas 

elevadas para o Ministério da Educação e, como é óbvio, prejudica os interesses 

do Estado para além de gerar desperdícios de comida. De acordo com as regras 

fixadas pelo Ministério da Educação, sempre que os alunos forem reincidentes 

em fazer a marcação e não comparecerem à refeição, ser-lhes-á interdita a 

possibilidade de fazerem nova marcação e será cobrado, o pagamento 

integral da refeição que não consumiram. Apenas são aceites faltas a refeições 

devidamente justificadas por atestado médico. 

 Os alunos que se dirigem ao refeitório deverão ter na sua posse o seu cartão da 

escola em bom estado de conservação, de forma a poderem ser prontamente 

identificados. Caso não tenham consigo o cartão, ou este esteja com deficiência 

que impeça a sua identificação os alunos deverão passar para o final da fila. 
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Qualquer escusa a esta regra será objecto de comunicação à Direcção do 

Agrupamento.  

 As filas para o refeitório deverão ser ordeiras, cumprindo normas de respeito 

mútuo. 

 No refeitório não é permitida a entrada ou permanência de pessoas que não 

estejam a almoçar.  

 Os utilizadores do refeitório deverão ter cuidado com o ruído, assegurando, tanto 

quanto possível, um ambiente calmo.  

 Os utilizadores do refeitório deverão manter as mesas e o chão em bom estado de 

limpeza e conservação.  

 Depois de comerem, os utilizadores deverão depositar os tabuleiros nos carrinhos 

próprios para o efeito e arrumar as cadeiras.  

 
 

ESPAÇOS ESCOLARES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

--------------------------------------- --------------------------------------- ------------------------------------
 
 
 
 
 
Eu, ____________________________________________, Encarregado de Educação 

do aluno: ________________________________________, n.º ____ da Turma ___ do 

___º ano, declaro que recebi o documento “Guião do aluno” e que tomei conhecimento 

dos documentos nele registados. 

 

Data: ____/____/____   O Encarregado de Educação 

 

              _______________________________________ 

 

Sala de Informática 

Laboratório de Física e Química 

Laboratóri o de Ciências e Biologia 

Sala de Informática 

Sala de Artes e Educação Tecnológica 

Bufete e Refeitório 

Papelaria 

Sala de alunos 

Ludoteca BE/CRE 

Direção 

Sala de Estudo 

Reprografia 

Secretaria 

Sala de Professores 

ENTRADA 

 

BLOCO A 

 

BLOCO 
B 

 

BLOCO 
C 

 

BLOCO D 

 

BLOCO E 

 

BLOCO F 

Acesso ao Pavilhão Desportivo  
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